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LEI MUNICIPAL Nº 367/2026 DE 14 ABRIL DE 2026 

Dispõe sobre a criaçtio de cargos em 
cami.,·.,·üo ,w ümbúo da St.·1..:reluria 

M1miclpa/ de Educação de Cofwrras - PI, 
e dá oulrtL,. providências. 

O PREFEITO DO MU ICÍPIO DE COJVARAS/l'J, faço saber que a Câmara 
Munic ipal de Vereadores aprovou e c u sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° A estrutura de cargos de provimento em comissão da Secretaria Municipal de 
E<luç.iio pc1ssuni tt ser ttcrc8ci<lu dos seguintes curgo8: 

1- Chefe do Departamento de llducação Infantil ; 

IJ - Chefe do Departamento de Educação Imegrol ; 

Ili - Oivb;,llo de A lmoxarifado; 

IV - Assessor Técnico do Gabinete do Secretário. 

§1º A j ornada semanal de trabalho, quantidade. vencimento, área de 
fo rmaçõo/escoloridnde e atribuições dos corgos em comissão previstos nos incisos I n IV deste 
artigo estão detalhadas nos anexos l e U da presente lei. 

§2º Os cargos em comissão previstos no nos incisos I a IV deste artigo, quando 
exercido por servidor do quadro efetivo, este perceberá sua remuneração nonnal acrescido de 
50% do valor cons tuntc no anexo l desta le i. 

Art. 2° Para fins de cumprimento dos dispos itivos constitucionais e da lei de 
responsabilidade fi scal, os impactos decorren tes desta le i seriio compensados por meio de 
redução pennanente de despesa e/ou aumento pennanente de receitn, bem como guardam 
compatibilidade e adequação com as leis orçamentárias previstas no art. 165 da Constituição 
Fedem) e não aictariio m;: metas ôc rcsultaôo fi scal tio município. 

Art, 3 º Pica o poder executivo, v isando uniformizar a legislação municipal sobre o 
tema, autori -;,.Bdo a promover, mcdianle decreto municipal , a consolidação geral dos cargos cm 

comissão do poder executivo, especificando o cargo, valor remuneratório e quantidade. 

ArL 4 " Egta Le i entra cm vigor nu datu de suu publi caçíio. revogando-se c x prcggumcntc 

todas as disposições em contn\rio. 

A CÂMARA MUNIC IPAL DE COIVARAS, ESTADO DO P IAUt. aprovou e cu 

Prefeito Municipa l sanciono a presente lei que será registrada. promulgada e publicada, nesta 
tlutu com o número (367) l.rczcnlos e scsscnlu e sete de qu ulort:c de abril de doi s mi l e vinte e 
seis ( 14 .04.2026) trigCs imo quarto ano de emancipação política do municipio. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras Estado do Piaui aos quatorze dias do 
mês de ~bril do ano de doi s mi l e vinte e seis. 

Coivaras /PI , 14 de abri l de 2026 . .... _ ... _....,_ 
gDltbr:,':~"'=~-............... ....,..",__;,,_ ... 

.Joio da. C ru z Muuri'io 

Prefeito Municipal de Coivaras / PI 

ANF.XOI 
CARGOS COMISSIONA DOS 

JURNAUA 
CARGO D E QTE VENCI M l-: NTO Á H.EA 

1'RAHALHO RS FORMAÇÃO/ ESCOLARID ADE 
SEMANAL 

Che fe de Dcpanan,ento de Ed ucação Fomiaçilo de nlvel superior na área 
lnfo.ntil 40 Horos O 1 1.900 00 da cdwo.cUo 
Chefe de l)q>artamcnto de Ed ucação Formação de nlvcl superior na área 
lntcvnli 40Hurw OI 1.000.00 da4.:dueu ·lW 
Oivi~'ln de Almox:-.rifodn Form:,ç/ln de nlvcl medio 

A,5.~c.~~r Técnico 
Secrc1ário 

CARGO 

Che fe de 
Oer,an11mcn10 de 
f:ducnçllo Infantil 

Chefe de 
Dcpartn1ncn10 de 
Educar.ão lr1t,....ra1 

40 Horas OI 1.700.00 
do G11hine1e do 

40 Horas 0 1 1.900.00 

ANEXO li 

Form.,ç/ln de nível ,5.11perinr com 
amplo conhecimcnlo em Legislnção 

Educacional e das Dirctri7.cS 
Educacionais 

DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS COM ISSIONADOS 

ATRIDUJCOES 
• Auxiliirrnu cluboruçio demuteriuis c n.-çun;oo pcdujÕjíc.-ua puro us E1t1:ul11ll que ofc.-nwn Edueuçilo 

lnfuntil e que c:umpõc:m II Rc:dc Munic:ipul de Em;ino ; 
• Analisar e avaliar os rcsuhados do ensino e propor medidas para a correção de rumos e de 

aprimnramentn M ru-nceAA~ na,; unid11du de EducaçJo lnfamil: 
• Planejar e gerir programas de formaçilo continuada de pcnnancmc atual izaçi\o e produção de 

conhecimentos e s.."beres aos profissionais que atuam nas unidades de Educação Infantil da rede 
nmniciptl l de ensino; 

• Realizar outras 1uividades correlatas com a fun·ão. 
• Coorden.u. r,lllnejar e supervisinn:1r o progr:imn de Educaç~o Tnregrnl n:is e.,',()()fa!> da rede 

municipt,I, nrticul:ind1> Mações pcd:1g6gic:l$ e ;l(lminislrluivas rchlCi1>n1Jdas A jornada nmpliada 
dos csrud11n1es; 

• ASSt.-ssumr pcdugo"icmncute e: cunju ntum1:ntc LVIII 01:.-purtumentu Pt:..Ju1116"icu do 11nu1icipio, u 
elaboração e a cxccu('ào das propostas curriculares da Bas,c Nacional Comum e da Parte 
Diversificada: 

• Orientar ali eseolu11 nu impkmenuu;ilo do programa EdueaçUo lntcwal: 
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• Acompanhar estrategicamente a implantação, o desenvolvimento e a expansão das escolas de 
oferta de Educação em Tempo Int~,ral; 

• Participar e se envolver nas fonnaçôes proposlas para a oferta da Educação em Tempo lnlegral, 
disseminando no co1idiano de todas as escolas municipais, no que for cabível, as boas práticas 
vivenciadas; 

• Verificar o desenvolvimen10 da Educação em Tempo lmegral por meio de reuniões de 
monitoramento e avaliação de resultados a serem realizadas ao longo do ano letivo; 

• Realizaroutra.1; atividades correlatas com a funcão. 
Dl\~sâo de • Gerenciar a execução dos serviços de recebimento de ma1criais e identificação da no1a de 
Almoxarifado empenho correspondente, verificação da quanlidade e qualidade dos ilcns, annazenagem, registro 

da entrada do material no sistema informatizado de controle de almoxarifado, atendimento às 
requisições de ma1eriais, separação e expedição dos i1ens eonfonne requisições, dis1ribuição e 
entrega; 

• Zelar pela guarda e conservação dos bens públicos; 
• Garantir a aquisição, classificação, ca1alogação, es1ocagcm e dislribuição de 1na1crial de 

consumo; 
• Desempenhar ouiras alribuiçõcs afms, desde que autorizadas por lei e convenientes à 

adminis1racão nública. 
• Fornecer apoio técnico e especia\i1,ado ao Secretário, diretores e demais responsâ,1eis pela 

ges1ão da Secre1aria de Educação; 
• Fornecer apoio iécnico e especializado ao Conselho Municipal de Educação - CME e ao 

Conselho Municipal de Acompanhameillo e Controle Social do FUNDES - CACS-FUNDEB; 
• Realizar estudos, pesquisas e análises para subsidiar a tomada de decisões e a elaboração de 

políticas educacionais; 
• Elaborar relatórios1 pareceres, minutas de documentos, etc., cm apoio às atividades da 

Assessor Técnico Secretaria; 
do Gabinete do • Apoiar a comunicação interna e externa da Secretaria, incluindo a participação em reuniões, 
Secrc1ário comissões e eventos; 

• Apoiar na organização e execução de treinamentos, pales1ras e cvcn1os para a equipe da 
Secreiaria e para proí,ssíonais da educação. 
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NOTA TtCNICA Nº 001/2026 

Intereuado: Secretaria Municipal de Educação de Coiva r as-PI 

Assunto: J'U$tifkativa da Instauração de pro~sso administrativo 1,a ra rea.liz.AçAo 

de Proces.so Seletivo Simplificado destinado ». formai;ão de cadastro de r eserva de 

professores pRrR atuaç.i.o na Educação de Joven11 e A dultos - EJA 

o Secrctás.fo Municipal de Educaçilo de Coivaras-PI. no exercício de suas 

otribui.çôes legais e adminiàtrativas, oprósenta a presente Notu Técnica de Jusrific11tivu da 

Necossidade Adeninistrntivo, da Excepcion 11 lidadc:: da Medida o d a Abertura de P1'0cesso 

Adrninishufr;.·o voltado à rcalizaçilo do Processo Seletivo Simplificndo para formação de 

cadastro de reservo. de profcgsorcs da Educoç.ão de Jovens e Adultos - EJA, c o m n 

finalidade de rc.;;;8 uurdar a continuidade, expaniiãO planejada e finura opcracion::i.lizaç.ão 

da politica municip3.l de atendllnen.to educacional à popufoçi'5o joven, , adulta e idosa em 

situo.ção do não al01bet.iza,;io o u de não conclu5-ão do Ensino Fwida.111enta1. 

J - DO O8,J"ETO 

A p1·esente Nota Téc:nieu tem por objeto justificar a abertun1 de p roccs§O 

11.dministrntivo específico para análise, ini truçiio e evenrual dcflagraçiio de Pro,:;.e,550 

Seletivo Simplificado - PSS, exclusivamente para fonuuçiio de cndastro de reserva, sem 

contratnçã:o imedia1a automático, destinado n subsidiar futura convocação temporária de 

profcsiOres dn EJA, condicionada à efetiva fonna;;.Ao de turmas, à materialização da 

necessidade temporária. à disponibilidade orçrunentArfa e 110 cwnptimento integra l da 

legislação constituciounl, educacional, fü;cal e de contro le externo. 

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A Con~talwção da R.epúbhc11 cit11belece oomo regra o 1ngTcno no serviço púbhco e 
mediante concurso pllbl ico, admitindo, cm carátc1· excepcional. a contratação por tempo ·-·--·---~···--·-·-~-;~ 


